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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 67720.007573/2023-12

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação de empresa especializada com o objetivo de analisar as condições das fachadas dos prédios residenciais H 9A,
H 9B e H 9C, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

VALOR 

TOTAL

1

Contratação de empresa para elaboração de Laudo
 com o objetivo de analisar as condições dasTécnico

fachadas dos prédios residenciais H 9A, H 9B e H 9C,
situados na Vila Residencial da Guarnição de
Aeronáutica de São José dos Campos, com os
apontamentos de recomendações e soluções técnicas
para as patologias encontradas, e elaboração de

 para este reparo, incluindo a especificaçãoprojeto
técnica, planilhas orçamentárias e cronograma, em
conformidade com as normas vigentes e o descrito no
Caderno de Encargos e Especificação, Apêndice II do
presente Termo de Referência.

20060 un 51.014,44

 1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte)  dias contados do início da execução do serviço, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

 1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 51.014,44    (Cinquenta e um mil, catorze reais e quarenta e quatro
, conforme custos  tabela acima.centavos)

. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,1.3.1
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 1.4. Considera-se a subclasse do CNAE n° 7119-7/99 como ramo de atividade do objeto pretendido.
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos2.1
Técnicos Preliminares, Apêndice I deste Termo de Referência.

Em atenção ao Parágrafo Único do Art. 1° do Decreto N° 10.947/2022, O objeto da Contratação está previsto no2.2. 
Planejamento Anual de Aquisições e Contratações (PAAC) de 2023, Disposto no Portal da Força Aérea Brasileira (FAB), 

, conforme detalhamento a seguir:https://www2.fab.mil.br/paac/

I) Região/Unidade: Região Sudeste / São J. dos Campos (GAP-SJ)

II) Data de publicação no Portal da FAB: 04AGO23

III) Código de Planejamento do Objeto no PAAC: GAPSJ23OBR040

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
Apêndice I deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:4.1. 

  Os serviços por sua complexidade técnica exigirão durante sua execução o acompanhamento de profissional4.1.1.
habilitado,
conforme disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

 Trata-se de serviço comum de engenharia, com prazo de execução determinado.4.1.2.

São critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante:4.2. 

. Credenciamento no SICAF, comprovando sua capacitação técnica.4.2.1

. Ser pessoa jurídica com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).4.2.2

4.2.3. Indicação de Responsável Técnico legalmente habilitado com formação em engenharia.

4.2.4. Comprovação da capacitação técnico operacional, apresentando um ou mais atestados de capacidade técnica por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do licitante relativo à execução dos
serviços de engenharia na execução de laudo de fachadas, ou seja possuir capacidade técnica adequada para atender as
características da presente licitação, como também a elaboração de projeto com apresentação da solução de melhor custo
/benefício.

A especificação dos serviços foi elaborada para ser licitada na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por4.3. 
preço global, em acordo com o art. 46 da Lei nº 14.133/2021.

A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se4.4. 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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4.5.  A empresa contratada deverá seguir integralmente ao Estudo Preliminar nº SP 15-18 EP 01 e seus anexos, ficando
estabelecido que em caso de divergência entre os mesmos e as medidas "in loco", deverão prevalecer sempre as últimas.

4.6. Não será necessária a elaboração do Projeto Executivo.

4.7. Caberá a contratada disponibilizar mão de obra especializada e devidamente habilitada, equipamentos, insumos e todo o
material a ser empregado nos serviços.

4.8. Os equipamentos e instalações que a Contratada levar ao local da execução dos serviços só poderão ser retirados mediante
autorização formal da fiscalização.

4.9. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos, sendo que os custos respectivos deverão
estar incluídos nos preços constantes da proposta da Contratada.

4.10. O Contratado deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem
danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhes exclusivamente todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.

4.11. O Contratado será responsável pela proteção de todas as instalações da Vila Residencial e Prefeitura de Aeronáutica de São
José dos Campos, devendo corrigir imediatamente às suas expensas quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando-as em
conformidade com seu estado original.

4.12. As normas de segurança constantes deste processo não desobrigam o Contratado do cumprimento de outras disposições
legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou na utilização de
materiais, equipamentos e EPI's inaceitáveis na execução dos serviços.

4.13.  Será de responsabilidade do Contratado providenciar pessoal habilitado necessário para a execução dos trabalhos até o
cumprimento integral ao serviços.

4.14.  O prazo para execução dos serviços será de dias, após o início dos serviços, conforme certificado pela60 (sessenta) 
fiscalização.

4.15.  Os serviços serão executados nos prédios H 9A, H 9B e H 9C, localizados na Vila Residencial da Guarnição de
Aeronáutica de São José dos Campos, com endereço na Praça Marechal Eduardo Gomes nº 50, Vila da Acácias, na cidade de São
José dos Campos, Estado de São Paulo.

:Sustentabilidade

A contratada deve cumprir com rigor, naquilo de couber, os critérios Ambientais estabelecidos em normas, no Guia4.16. 
Nacional de Licitações Sustentáveis disponibilizado pela AGU e nas Instruções Normativas nº 01/2010 e 02/2014 do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação
ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

4.17. Em atendimento às recomendações apresentadas na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação,   qual entrou em vigor a partir de 18 de fevereiro de 2010, caberá a Contratada a
observância da seguintes diretrizes na elaboração do projeto:

4.17.1. A execução dos serviços deverá fazer-se uso da mão de obra e tecnologia local, bem como o uso de materiais
reciclados sempre que existir a oferta do mesmo por preço competitivo aos produtos naturais existentes em mercado;

4.17.2. Caberá a Contratada efetuar a separação de qualquer resíduo reciclável, em como sua destinação à Órgãos ou
Cooperativas, quando couber, nos temos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.6940, de 25 de
outubro de 2006.

4.17.3. Para àqueles resíduos gerados que não forem recicláveis, deverá ser Contratada destiná-los conforme sua
classificação segundo a Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho de 2002.

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.17. 

Garantia da contratação 

A Contratada deverá apresentar Termos de Garantia de todos os serviços executados.4.18. 
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Vistoria 

Antes de apresentarem a proposta para a licitação, os interessados poderão visitar o local dos serviços de Engenharia, a fim4.19. 
de realizar um levantamento minucioso das quantidades de mão de obra, materiais, equipamentos, impostos e serviços
indispensáveis à execução dos serviços de engenharia e, a partir do referido levantamento, elaborar suas planilhas de orçamento e
composição de preços
unitários.

Por se tratar de serviço em edificações construídas há mais de 30 anos, esta vistoria é recomendável para o4.19.1. 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito
de sua realização, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a quinta-feira, das 9 h às 11horas e das
14 horas às 16 horas. A visita deverá ser agendada através dos telefones (12) 3947-6382 ou (12) 3947-3244 ou, ainda,
pelo e-mail sspf.pasj@fab.mil.br.

Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas nessa visita, quando os licitantes deverão4.19.2. 
conhecer e equacionar, todos os dados e elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento do trabalho, bem
como nos custos. As planilhas e listas fornecidas pela Contratante deverão ser conferidas pelos Licitantes quanto a
possíveis divergências entre as especificações e as mesmas, prevalecendo nesse caso o previsto no caderno de
especificações.

4.19.3. Não serão aceitas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de conhecimento das condições de
trabalho ou de dados do projeto. As visitas serão realizadas antes da data prevista para entrega das propostas, devendo
ser agendadas previamente junto a PASJ com, no mínimo, 48 horas de antecedência.

4.19.4. Os licitantes que estiverem impossibilitados ou optarem por não vistoriar o local deverão apresentar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante, declarando que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (§ 3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021).

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,4.19.5. 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 5.1. 

 5.1.1. O prazo previsto para início da execução do objeto é de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de Execução
de Serviços (OES) que será emitida pela Prefeitura de Aeronáutica de São José dos Campos (PASJ) em até 5 (cinco) dias
corridos após a publicação do contrato.

5.1.2.     Os serviços serão executados na Vila Residencial do DCTA, com endereço na Praça Marechal Eduardo Gomes nº 50, Vila
das Acácias, São José dos Campos – SP.

5.1.3. O controle de execução do serviço será efetuado pela Divisão de Patrimônio da PASJ (DPAT).

A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do5.1.4. 
trabalho estão previstas no Caderno de Encargos e Especificação , Apêndice II deste Termo de Referência.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e5.2. 
utensílios necessários, nas quantidades necessárias e qualidades estabelecidas.
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,6.1.
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias6.2.
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o6.3.
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do6.4. 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da6.5. 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

 6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos  trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal6.6.
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,§2º).

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.7. 
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.6.8. 

 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o6.9.
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

Os meios de comunicação a serem estabelecidos entre a Prefeitura e a Contratada serão: telefone, e-mail, ofício ou carta.6.10. 

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta.6.11.

6.16. Os contatos relativos à fase de execução da contratação (agendamento de entrega, envio de nota fiscal, informações sobre
pagamento, etc) deverão ser realizados com os responsáveis 1º Ten Karine e/ou 1º Ten Nathália através dos seguintes endereços
de e-mail: karinekta@fab.mil.br e nathalianssa@fab.mil.br ou dos telefones (12) 3947 6387 e (12) 3947-6382.

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto será medida conforme definido no item 17 – Medições e Faturas do Caderno de Encargos7.1. 
e Especificação, Apêndice II do presente Termo de Referência.

 Nos termos do item 1 do Anexo VIII-A da IN SEGES/MP Nº 5 de 2017, será indicada a retenção ou glosa no7.1.1.
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:
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 Não produzir os resultados acordados.7.1.1.1.

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. ou7.1.1.2. 

 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com7.1.1.3.
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios estabelecidos no Cronograma de
Eventos e Etapas, Apêndice V deste Termo de Referência.

Do recebimento

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de Eventos e Etapas, o Contratado7.2. 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

 7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma de Eventos e Etapas, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.2.  O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) 7.3. dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

 7.4. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá7.4.1.
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em7.4.2.
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à7.3.3. 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório7.5. 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a7.5.1. 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo7.6.
de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou7.7. 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja7.7.1. 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos7.7.2. 
relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.7.7.3. 
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Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na7.8.
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de7.9. 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente7.10. 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará7.11.
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por7.12. 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas7.13. 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,7.14. 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.15.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo7.16. 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.17. 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,7.18.
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.19.
contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.20. 

. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.21
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 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando7.21.1.
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a7.22. Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.7.23. 

Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os7.24. 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo7.24. 
aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por7.25. 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto7.26. 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do7.27. 
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, Inc I, da Lei n.º 14.133/2021.

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de8.3.
Contratação Direta.

8.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

8.4.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.4.2. Na elaboração das propostas, as empresas deverão apresentar os preços unitários e o preço total da obra ou serviço
de engenharia, obtido através do resultado da aplicação de uma margem denominada BDI sobre os Custos Diretos
calculados na planilha de orçamento, conforme as definições contidas no  Caderno de Encargos e Especificação,
Apêndice deste Termo de Referência.
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8.5. As propostas das empresas licitantes deverão apresentar uma Planilha de Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro das
atividades discriminadas na especificação, projeto e outras atividades que julgar necessárias.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 51.014,44

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 O custo estimado para esta contratação é de 9.1. R$ 51.014,44 (Cinquenta e um mil, catorze reais e quarenta e quatro 
centavos).

9.2. A pesquisa de preços foi realizada, observando-se a obrigatoriedade de utilização da Tabela de Custos Sintética e Insumos
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE/Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos dos art. 1º e 3º do Decreto nº 7.983/2013, referente a região
Sudeste, Estado de São Paulo com desoneração, data base do mês de maio de 2023.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral10.1.
da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:10.1.1. 

I) Gestão/Unidade: 0001/120512

II) Fonte de Recursos: 1050000140

III) Programa de Trabalho: 05482003221D00001

IV) Elemento de Despesa: 33.90.39.05

V) Plano Interno: A0000090000

 

11. Obrigações do Contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2.  ;Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;

11.1.6.  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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11.1.7.   Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8.   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

11.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

12.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

12.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos.

12.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021.

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT.

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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12.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante.

13. Infrações e Sanções Administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

13.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não seAdvertência
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei).

13.2.2. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e gImpedimento de licitar e contratar
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei).
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13.2.3. , quando praticadas as condutas descritas nasDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

13.2 4. . Multa:

13.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

13.2.4.3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

13.2.4.4. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
 no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
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13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14. Apêndices

14.1. Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar;

14.2. Apêndice II - Caderno de Encargos e Especificações Técnicas;

14.3. Apêndice III - Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;

14.4. Apêndice IV - Planilha Estimativa de Composição de BDI;

14.5.  Apêndice V - Cronograma de Etapas/Eventos;

14.6.  Apêndice VI - Relatório Fotográfico; e

14.7. Apêndice VII - Documento de Responsabilidade Técnica - ART.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Elaborado

 

 

KARINE TRAJANO DA SILVA
Chefe da Divisão de Patrimônio da PASJ

 

 

Despacho: Conferido

 

 

ANA CAROLINA BORGES DA SILVA
Agente de Controle Interno

 

 

Despacho: Aprovado

 

 

LUCIANA FRANCA ROSA FREITAS
Ordenadora de Despesas da PASJ
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